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1. Atualmente, qual a média de utilização de km do veículo que atende ao 

CANOASPREV. “Atualmente, não temos este tipo de serviço, logo não temos como 

estimar a utilização da quilometragem.” 

2.  A planilha de composição de custos somente será enviada pela empresa vencedora? 

Em caso positivo como somos cooperativa, alguns itens não se aplicam a nós. Desta 

forma, podemos enviar a planilha de custo do modelo que já utilizamos? Ainda que 

não conste expressamente no edital, a planilha só será necessária para a empresa 

declarada vencedora. pode ser outro modelo desde que contemple todos os custos e 

informações necessárias.  

3.  A proposta deverá ser inserida antes da abertura da sessão, ou podemos somente 

informar no sistema o valor da proposta? Conforme item 4 do edital, pode ser colocada 

somente o valor global. 

4. O custo do combustível será por conta da contratante? Conforme Anexo I (termo de 

referência) número 5 no item 24 “Responsabilizar-se por todas as despesas do veículo 

utilizado na execução do serviço, tais como manutenção, acidentes, multas, 

licenciamentos, seguros e outras que incidam direta ou indiretamente sobre o serviço 

ora contratado, excetuado àquelas decorrentes de combustível, isentando a 

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer 

ocorrências.” 

5. O uniforme é item obrigatório? Não temos esta exigência no edital. 

6. Será necessário algum tipo de EPI? Em caso positivo, quais serão? Não temos esta 

exigência no edital. 

7. O seguro do veículo possui alguma especificação? Conforme Anexo I (termo de 

referência) número 3 e número 5 item 25 “Manter o veículo assegurado contra roubo, 

furto, danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros, cobertura total para caso de 

destruição total ou parcial do bem, durante todo o prazo de vigência contratual;” 

  

8.          Em caso de renovação do contrato, o veículo deve ser substituído em quais 

condições? Periodicidade, quilometragem ou não existe especificação? Conforme 

Anexo I (termo de referência) número 5 item 2 “Reparar, corrigir, remover ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;” 

 

9. A contratante disponibilizará garagem para o veículo ao final do expediente, ou o 

motorista poderá levar o veículo e guarda-lo em outra garagem? Conforme já 

esclarecido em outro questionamento “Sim o veículo ficará sob a guarda do 

Canoasprev durante a vigência do contrato.” 
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10. Em caso de utilização de pedágios, estacionamentos, balsas e etc. a contratante 

realizará o reembolso? Conforme já esclarecido em outro questionamento “em 

princípio não haverá necessidade de pagamento de pedágio já que o trajeto do veículo 

é em Canoas e no máximo na região metropolitana;” 

11.  Os documentos podem ser assinados digitalmente? Sim 

 

 

 

mailto:canoasprev@canoasprev.rs.gov.br

